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LIVRO N .. o FLS. N. 

O E C R E T O Nº 1.786/74 

de l l de novembro de 1974 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos é dos Campos, 

usando de suas atribuiçÕes de acordo com o artigo 39,item V, Decreto- Lei Complementar 

nº 9, de 31 de dezembro de 1969, a utorizado pelo artigo 4º , letra "b", da Lei Munici-

pal nº 1 .688 de 06 de dezembro de 1973, 

O E C R E T A: 

Artigo lº - Fica aberto no Depart amento de Finanças , 

crédito de Cr$ 371.000,00 (trezentos e setenta e hum mil cruzeiros), suplementar 

seguintes dotações do orçamento vigente : 

um 

' as 

3203 - 4110 .66 - Obras PÚbl icas - Construção de Praças Espottes - Educa-

çao e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202 . 000, 00 

4204-l-4130 .93 - Equipamentos e Instalações - Recur s os PrÓprios - Servi

ços Urbanos 169.000 , 00 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será co

berto com recursos provenientes da redução parcial na mesma importância das seguintes 

dotações orçamentárias : 

3500 - 4110 . 77 - Obras PÚblicas- Saneamento - SaÚde 10.000,00 

4304-2-4110.94 - Obras PÚblicas - Pavimentação PÚblica com Recurso PrÓprios 

- Serviços Urbanos •..••.•..•...•.•. . •.• ... •..•.•...•... 135.000,00 

4404- 4110,95 - Obras PÚblicas - Parque Regional- Serviços Urbanos .•.. 156 .000,00 

4704-l-4110.99 - Obras PÚblicas - Anfiteatro - Serviços Urbanos 

4704-2-4110.99- Obras PÚblicas - Estação Rodoviária- Serviços Urbanos •. 

4704-4-4110 .99 - Obras PÚblicas - Casa do Jovem - Ser viços Urbanos ••••.. 

13 . 000 ,00 

6.000,00 

51.000,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, ll de no-

vembro de 1974. 
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Sér gio ' Sobral ~- a 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos onze 

dias do mes de novembro do a no de mil novecentos e setenta e qu 
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